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DECRETO Nº 215/2024 
 

 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2603/2023 - LOA: 

  

 

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 

exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 91.000,00 
(Noventa e um mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 
 

235 – 3.3.90.32.00.00 – 1000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

21.000,00 

237 – 3.3.90.36.00.00 – 303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

70.000,00 

 TOTAL: 91.000,00 
 TOTAL GERAL: 91.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 
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I – ANULAÇÃO:  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.122.0004.2273 Coordenação da Secretaria de Saúde  
217 – 3.1.90.11.00.00 – 303 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
7.500,00 

 TOTAL: 7.500,00 
05.002.10.301.0012.2047 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde – PSF 
 

257 – 3.1.90.13.00.00 – 303 Contribuições Patronais 7.500,00 
 TOTAL: 7.500,00 
05.002.10.304.0012.2045 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde – Vigilância Sanitária 
 

271 – 3.1.90.13.00.00 – 303 Contribuições Patronais 15.000,00 
 TOTAL: 15.000,00 
05.003 DIVISÃO HOSPITAL MUNICIPAL  
05.003.10.302.0013.2015 Manutenção Hospitalar Municipal  
285 – 3.1.90.13.00.00 – 303 Contribuições Patronais 40.000,00 
 TOTAL: 40.000,00 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

09.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA  
09.001.20.608.0003.2031 Manutenção da Divisão de 

Agropecuária 
 

534 – 3.1.90.11.00.00 – 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

10.000,00 

534 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais 11.000,00 
 TOTAL: 21.000,00 
 TOTAL GERAL: 91.000,00 

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos doze dias do mês de julho de dois 
mil e vinte e quatro (12/07/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
 

PORTARIA Nº 142/2024, de 12 de Julho de 2024 

 

 

                                                     SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias 
a Servidor Público Municipal e dá outras providências.     

 

                                                      O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE,  

 

 

C O N C E D E R 

 

Art.1º. Férias regulamentares a servidora Ana Paula Silva Figueiredo 
Carvalho, matricula funcional nº 3431, ocupante do cargo efetivo em 
estágio Probatório de Agente Administrativo,  no período compreendido 
de 15/07/2024 à 24/07/2024, referente ao período aquisitivo de 
10/01/2023 à 10/01/2024. 

                                           

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
Gabinete do Prefeito, aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e quatro. (12/07/2024) 

 

 
José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 
 

REABERTURA DA SESSÃO 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que após a pausa para análise de documentos irá realizar às 13:30 horas, do 
dia 15/07/2024, a reabertura de licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
tipo Menor Preço por Item, a preços fixos e passível de recomposição, através do 
Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC, no site 
https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a Aquisição de óleos 
lubrificantes, graxa lubrificante, fluídos para freio e material de limpeza para 
manutenção da frota de veículos pertencentes ao Município de Jardim Alegre, 
para o período de 12 (doze) meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (043)3475-1256/2107, ou através do e-mail 
licitacao@jardimalegre.pr.gov.br. 
 

Jardim Alegre, 12 de julho de 2024. 
 

 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 31/07/2024, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, a preços fixos 
e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de mão de obra 
automotiva para estofamento e tapeçaria para os veículos da frota municipal, por 
um período de 12 (doze) meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (043)3475-1256/2107, ou através do e-mail 
licitacao@jardimalegre.pr.gov.br. 
 
 

Jardim Alegre, 11 de julho de 2024. 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024 
 

EDITAL COM COTAS EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS 
TERMOS DO ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 01/08/2024, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Lote, a preços fixos 
e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Aquisição de peças da parte de suspensão dos veículos pesados e 
utilitários,para manutenção preventiva e corretiva e prestação de serviços de 
mão de obra especializada em manutenção de feixe de molas para toda a frota 
municipal, para o período de 12 (doze) meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (043)3475-1256/2107, ou através do e-mail 
licitacao@jardimalegre.pr.gov.br. 
 
 

Jardim Alegre, 11 de julho de 2024. 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
     REPUBLI 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 056/2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: TFA CONSTRUTORA LTDA. 
CNPJ: nº 34.564.205/0001-11 
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global com fornecimento de materiais e 
mão de obra para a execução de um Centro empresarial para abrigar sala do 
Empreendedor, Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo no Município de Jardim Alegre-
PR, com execução no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. 
Valor total: R$ 748.990,00 (setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa reais) 
INÍCIO:  10/07/2024. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 17/03/2025. 
EMBASAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica Nº 005/2024, homologada em 10/07/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/07/2024. 
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 EDITAL 05/2024 
PSS Estagiários 

 
Edital de Classificação Final 

 

A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, constituída através da Portaria nº 59/2022, de 23 

de março de 2022, no uso das respectivas atribuições legais concedidas pelo Edital nº 05/2024 – PSS 

Estagiários, vêm, conforme análise curricular realizada, TORNAR PÚBLICO a Classificação Final. 

 
 

 

Nível Médio/Técnico  

1° Ana Paula Teixeira Dionizio  90 

2° Evelyn Lopes Baechtold 90,92 

3° Lorena Vitória de Lima Massaneiro 81 

4° Tais Fernanda Rocha Martins 79,53 

5° Rhayssa Machado Balan 77,11 

6° Giulia Millena Garcia 76,40 
 

 

Nível Superior 

1° Marco Antônio Freitas Rodrigues 96,83 

2° Ana Carolina Alves 88,50 

3° Ana Paula Pessoni 85,88 

4° Leticia Spozito Antônio  76,38 
 

 

Jardim Alegre, 11 de julho de 2024. 

 

 

 

Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

Portaria nº 59/2022 
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